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PAUTA DE JULGAMENTO
O Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará comunica aos interessados que o Egrégio Plenário desta 
Corte julgará, na sessão a ser realizada no dia 12 de agosto de 
2008, às 9 horas, em sua sede, os seguintes processos:
01) Processos nºs 0140131999-00 – 200001164-00
Responsáveis: Edmundo de Almeida Gallo (período de 01.01 a
30.04.1999) e Pedro Ribeiro Anaisse (período de
01.05 a 31.12.1999)
Origem : Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Belém - SESMA
Assunto : Prestação de Contas de 1999
Relator : Conselheiro convocado Ornilo Sampaio Filho
02) Processos nºs 0210022003-00 – 200400875-00
Responsável: Jorge Alberto Bittencourt Mocbel
Origem : Câmara Municipal de Cametá
Assunto : Recurso de Reconsideração interposto contra a
decisão deste Tribunal, Acórdão nº 15.315, de
28.11.2006, exercício financeiro de 2003
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
03) Processos nºs 0820021997-00 – 200610641-00
Responsável: Jorge Peixoto Ramos
Origem : Câmara Municipal de Soure
Assunto : Recurso de Revisão interposto contra a decisão
deste Tribunal, Acórdão nº 9.810, de 09.08.2001,
exercício financeiro de 1997
Relator : Conselheiro convocado Ornilo Sampaio Filho
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em 07 de agosto de 2008.
a) Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral
PAUTA DE JULGAMENTO
O Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará comunica aos interessados que o Egrégio Plenário desta 
Corte julgará, na sessão a ser realizada no dia 14 de agosto de 
2008, às 9 horas, em sua sede, os seguintes processos:
01) Processos nºs 1390052002-00 – 200304322-00
Responsável: José Cosmo Souza da Silva
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Piçarra
Assunto : Prestação de Contas de 2002
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
02) Processos nºs 0630042002-00 – 200305307-00
Responsável: Maria Rosilene Severino
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Rio Maria
Assunto : Prestação de Contas de 2002
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
03) Processos nºs140212005-00 – 200605644-00
Responsável: José Santos Croelhas
Origem : Agência Distrital de Icoaraci
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em 07 de agosto de 2008.
a) Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

PORTARIA 9789 SGP
PORTARIA N.º 9.789 SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL Regional Eleitoral do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 
responderem pelos comissionamentos indicados, conforme 
segue, convalidando os atos praticados pelos mesmos:
I – ÂNGELA FIGUEIREDO DA SILVA MERGULHÃO, Assistente 
III, nível FC-03, da Secretaria de Orçamento e Finanças, 
cumulativamente, pela Secretaria de Orçamento e Finanças, 
em substituição ao servidor Francisco Valentim Maia, no dia 
04.07.2008;
II – EDSON DA CRUZ COSTA, Coordenador de Contabilidade 
e Finanças, cumulativamente, pela Secretaria de Orçamento e 
Finanças, em substituição ao servidor Francisco Valentim Maia, 
nos dias 07.07, 21.07 e 28.07.2008;
III – SAMUEL SOLANO FEITOSA, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa, pela Chefia da Seção de Controle de Bens 
Permanentes, em substituição ao servidor Roberto Sousa da 
Costa,  no dia 07.07.2008;
IV – CARLOS EMÍLIO DE ARAÚJO ANAISSE, Técnico Judiciário 
da Área Administrativa, pela Chefia da Seção de Controle 

de Consumo e Estoque, em substituição ao servidor Robezan 
Fernando Santos dos Reis, nos dias 19.05.2008, 20.05.2008, 
18.07.2008, 21.07.2008 e 22.07.2008 e no período de 28.07 a 
01.08.2008.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de agosto de 2008.
Desembargadora RAIMUNDA DO CARMO GOMES NORONHA
PORTARIA N.º 9.791 SGP
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PARÁ, Substituta, nos termos da decisão exarada no 
Processo Administrativo n.º 1802/2007,
R E S O L V E :
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 8.911, publicada no 
DOE de 23/07/2007, caderno 1, página 08, que concedeu Auxílio-
Bolsa de Estudos à servidora Alcyone Beatriz de Oliveira.
Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
Belém, 05 de agosto de 2008.
SOLANGE MACIEL CARVALHO

PORTARIA N.º 9.792 SGP
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTA, 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 3º, XI, da Portaria 
TRE/PA nº 9.642/2008,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR, com fulcro no § 3º e caput do art. 6º da 
Resolução TRE/PA  n.º 2.087/1998, para usufruto oportuno, o 
período de férias regulamentares referente ao exercício de 2008, 
da servidora requisitada do Ministério da Saúde, EDNA JUDITH 
PAIXÃO SANTA ROSA, anteriormente fixado para fruição no 
interregno de 14.07 a 01.08.2008.
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de agosto de 2008.
MICHELE BAPTISTA LUIZ DE MELO E SILVA

PORTARIA N.º 9.798 SGP
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO 
TRIBUNAL Regional Eleitoral do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 3º, XI, da Portaria TRE/PA nº 
9.642/2008, e à vista das decisões exaradas em expedientes 
datados de 31.07, 01.08 e 04.08.2008,
  R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR, com fulcro no § 3º e caput do art. 6º e art. 
10 da Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, o 2º período de férias 
regulamentares referente ao exercício de 2008, da servidora 
JANDIRA MARIA DE ARRUDA PINHEIRO, Técnico Judiciário da 
Área Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste 
Tribunal, inicialmente fixado para fruição no interregno de 14 a 
31.07.2008, conforme Portaria nº 9.238/2007, para usufruto no 
interstício de 12 a 29.01.2009, convalidando os atos praticados 
pela mesma.
Art. 2º ALTERAR, com fulcro no § 1º, inciso II, § 4º e caput do 
art. 6º da Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, o período único 
de férias regulamentares referente ao exercício de 2008, do 
servidor LUÍS AUGUSTO DE PAIVA, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, 
inicialmente fixado para fruição no interregno de 20.11 a 
19.12.2008, conforme Portaria nº 9.238/2007, para usufruto no 
interstício de 03.11 a 02.12.2008.
Art. 3º INTERROMPER, a partir de 22.07.2008, com fulcro no 
art. 80 da Lei nº 8.112/1990 c/c art. 13 da Resolução TRE/PA 
nº 2.087/1998, o 1º período de férias regulamentares referente 
ao exercício de 2008, do servidor DILSON ATHIAS MESQUITA, 
Técnico Judiciário da Área de Apoio Especializado, Especialidade 
em Digitação, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, 
inicialmente fixado para fruição no interregno de 21 a 30.07.2008, 
conforme Portaria nº 9.238/2007, ficando o saldo remanescente 
para usufruto no interstício de 23.11 a 01.12.2008, convalidando 
os atos praticados pelo mesmo.
Art. 4º INTERROMPER, a partir de 04.08.2008, com fulcro no 
art. 80 da Lei nº 8.112/1990 c/c art. 13 da Resolução TRE/PA nº 
2.087/1998, o 2º período de férias regulamentares referente ao 
exercício de 2008, da servidora LILIAN GLÁUCIA CORDEIRO DOS 
SANTOS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Tribunal, anteriormente fixado para 
fruição no interregno de 21.07 a 08.08.2008, conforme Portaria 
nº 9.746/2008, ficando o saldo remanescente para usufruto no 
interstício de 15 a 19.12.2008, convalidando os atos praticados 
pela mesma.
Art. 5º INTERROMPER, a partir de 29.07.2008, com fulcro no 
art. 80 da Lei nº 8.112/1990 c/c art. 13 da Resolução TRE/PA 
nº 2.087/1998, o 3º período de férias regulamentares referente 
ao exercício de 2008, da servidora MARIA APARECIDA ALMEIDA 
PINTO, Analista Judiciário da Área Judiciária do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Tribunal, anteriormente fixado para 
fruição no interregno de 24.07 a 02.08.2008, conforme Portaria 
nº 9.594/2008, ficando o saldo remanescente para usufruto no 
interstício de 25 a 29.08.2008, convalidando os atos praticados 
pela mesma.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 06 de agosto de 2008.

MICHELE BAPTISTA LUIZ DE MELO E SILVA
PORTARIA Nº 9.799 SGP

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, 
DO TRIBUNAL Regional Eleitoral do Pará, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV e § 1º do art. 
3º, da Portaria TRE/PA nº 9.642/2008, e à vista das decisões 
exaradas em expedientes datados de 05.08.2008,
R E S O L V E:

  Art. 1º CONCEDER, com fulcro no art. 202 da Lei Federal 
nº 8.112/1990 e art. 81 da Lei Estadual nº 5.810/1994, aos 
servidores do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal e 
Requisitados, abaixo relacionados, LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, referente ao mês de junho/2008.

SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE DATA(S) E/OU PERÍODO(S)

01. Ádison Pinto 26 e 27

02. Alayr Maués Melo Sobrinho 03

03. Alcione Andrade Tocantins 25 e 27

04. Ana Kelly Leão Alencar 13

05. Ana Paula Nunes Menezes 24 a 30

06. Ângela Gadelha Ferrão 02 e 03

07. Andréa Karla Menezes Protásio 01 a 04 e 20 a 30

08. Carla Coutinho Ferreira 18

09. Carlos Emílio de Araújo Anaisse 02 a 05

10. Dayse Marina de Queiroz Silva 23 e 24

11. Dílson Athias Mesquita 12

12. Daniela Symone Ramos Moreira da Costa 25

13. Domingos Raymundo da Silva Marinho Filho 01 a 30

14. Éster Guimarães dos Santos 16

15. Fernando Augusto Lobato Valente 24 e 26

16. Giselle Maria Mousinho da Costa e Silva 19 a 30

17. Glauber Barbosa Lopes 19 e 20

18. Haidêe Maria Duarte de Souza 04 e 24

19. Heliana de Fátima Pereira Therezo 02 e 03

20. Izabela Catarina da Silva Santos 11 a 13

21. João Batista de Jesus Oliveira 13

22. Jorge Armando Oliveira do Amaral 19

23. Jorge Luiz Ferreira Viana 02 a 04

24. José Carlos Ferreira de Araújo 01 a 30

25. Kayla Oliveira Cohen 30

26. Laila de Nazaré Brabo do Prado 03 a 06, 16 e 24 a 26

27. Letícia Moura Alves 10 e 11

28. Liany Tavares Tadaiesky 18

29. Liliana Rodrigues Ciuffi 24 e 30

30. Lísia Regina Franco Dias 16 a 18 e 30

31. Luiz de Oliveira Bezerra Netto 05 e 06, 26 e 27

32. Luis Rogério da Cruz Lopes 23 e 24

33. Marcelo Cardoso Fagundes 23

34. Márcia Koury Góes 09 a 30

35. Maria Lucilene Picanço Farias 11

36. Miguel Chicre Bitar de Moraes 09

37. Paulo Renato Moreira Rodrigues 30

38. Priscila Mamede Mousinho 23

39. Raimunda Conceição Tavares Souza 02 a 05 e 09 a 13

40. Robson de Freitas Costa 02

41. Rociclé de Almeida Barbosa 03 a 06

42. Rodolfo de Carvalho Silva 18

43. Rogério Lima Carneiro 26

44. Rogério Sirayama Pimentel 25

45. Rosa Silvana Costa de Matos 17

46. Rose Mary Reis de Sousa Pereira 11 a 13

47. Rui Gomes Kahwage 13

48. Selma de Jesus Souza Saraiva 16

49. Sérgio Henrique Pacheco 04 a 06 e 26 a 30

50. Tiago de Jesus Neves 10

51. Valena Laredo Mendonça Wanzeler 04

52. Wilson Yoshimitsu Niwa 06

SERVIDORES REQUISITADOS –
ESTADO

ÓRGÃO DE 
ORIGEM

DIA(S) E/OU 
PERÍODO(S)

01. Evaldo Cabral Ramos SEOP 01 a 30

02. Maria de Fátima Conceição de Oliveira IASEP 18 a 20

03. Flora Catarina Paes Loureiro Viana SEDUC 16 a 20

Art. 2º CONCEDER, com fulcro no art. 202 da Lei Federal nº 
8.112/1990, à servidora EDNA JUDITH PAIXÃO SANTA ROSA, 
requisitada junto ao Ministério da Saúde, LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 05 a 09.05.2008.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 06 de agosto de 2008.

MICHELE BAPTISTA LUIZ DE MELO E SILVA


